
JPREFEJ[TURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.309 
de 27 de dezembro de 2021. 

(Projeto de Lei de iniciativa da Mesa da Câmara Municipal) 

"Reajusta o valor do Auxílio Saúde dos 
servidores inativos e pensionistas da Câmara 
Municipal de Botucatu ". 

MÁRIO EDUARDO P ARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Ali. 1 ° O Auxílio Saúde concedido aos servidores inativos estatutários e pensionistas da Câmara 
Municipal, nos termos da Lei n° 5.126, de 23 de março de 2010, será de R$ 832,00 (oitocentos e 
trinta e dois reais) mensais. 

Ali. 2° As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 01.0310001.2014.3.3 .90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2022. 

Botucatu, 27 de dezembro de 2021. 

r ?/J; 
Eduardo Pardini 

Prefeito M7 \1 

y 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 27 de \iezembro de 2021 - 166° ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. \ 




